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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 2º Semestre 2025

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 100,0% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 87,6% da recebida pelos homens.

Empregador: 07.554.169/0006-47 / Quant. de trabalhadores ativos em 30/06/2025: 117

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

53,0% 47,0%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: eSocial. Rais Mensal Junho de 2025 e Portal Emprega Brasil - Agosto de 2025
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 2º Semestre 2025

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 100,0% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 85,1% da recebida pelos homens.

Empregador: 07.554.169/0001-32 / Quant. de trabalhadores ativos em 30/06/2025: 199

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

47,0% 53,0%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: eSocial. Rais Mensal Junho de 2025 e Portal Emprega Brasil - Agosto de 2025

Políticas de promoção de mulheres para cargos de direção e gerência

Políticas de contratação de mulheres (negras, com deficiência, em
situação de violência, chefes de família, LGBTQIA+, Indígenas)
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Disponibilidade de pessoa em ocupações específicas
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 2º Semestre 2025

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 100,0% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 73,8% da recebida pelos homens.

Empregador: 07.554.169/0005-66 / Quant. de trabalhadores ativos em 30/06/2025: 109

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

52,0% 48,0%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: eSocial. Rais Mensal Junho de 2025 e Portal Emprega Brasil - Agosto de 2025

EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE EMPENHO

TERMO ADITIVO ao Empenho nº 256/2025, referente ao Processo Administra-
tivo nº 703/2025, firmado entre o Município de Teixeirópolis, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, e a empresa L.H.C CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.060.256/0001-57. 
 
OBJETO: acréscimo do valor empenhado para complementação das Camisetas para o passeio 
dos idosos.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, art. 124, inciso I – Alínea (b) acréscimo ou 
diminuição de valor.

VALOR ADITADO: R$ 1.320,00 , passando o valor total empenhado a ser de R$ 7.920,00.

OSMY TOLEDO DE SOUSA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 041/PJM/2025
Processo Administrativo: N° 00347.05.20-2025

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: NOVA CASA DOS RADIOS LTDA - 40.372.528/0001-06

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto Aquisição de Instrumentos musicais para a 
Fanfarra Escolar do Município de Teixeirópolis, conforme especificado no Termo de Referência, 
representada com exclusividade pela CONTRATADA.

Prazo: A vigência vigorará de acordo com data prevista no plano de trabalho sendo estipulado 
um período de 365 (cento e vinte) dias Após a Liberação do Recurso (ALR).

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 3.152,00 (Três mil cento e cinquenta e dois reais).

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 15 de Outubro de 2025. 

Assinam:
NOVA CASA DOS RADIOS LTDA - 40.372.528/0001-06
Helenilson Anderson Amorim Lenk
Osmy Toledo de Souza

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO: 1296/SEMAFP/2025

ASSUNTO:  Aquisição de um parquinho tipo Playground, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Convênio nº 220/2025/
PGE-SEOSP, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Planejamento.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E 
PLANEJAMENTO.

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição de Prefeito e Ordenador de Despesa, 
homologo o processo supracitado, procedimento de Pregão Eletrônico nº 63/2025, considerando 
o Parecer Jurídico ID 301020 e as decisões da CPL ID 300759 ao ID 305533 , considerando 
Parecer Técnico da Controladoria Geral do Municipal ID 307975, constante nos autos.

Em favor da empresa abaixo, indicado seu respectivo valor:

01-  ROTO MOBIL LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 47.810.229/0001-55, no valor de R$ 
87.000,00 (oitenta e sete mil reais)

Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente procedimento, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.
 

Mirante da Serra/RO, 15 de outubro de 2025.
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)
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AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 024/2025

A Pregoeira do Município de Urupá, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados, torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que em razão de equívoco na data de abertura do certa-
me constante no Aviso de Licitação publicado em 14/10/2025, 
referente Pregão Eletrônico n. 024/2025, RETIFICA-SE a 
informação conforme segue:

ONDE SE LÊ: 

Data de abertura da sessão pública: Dia 24/10/2025 às 
09:00mim (horário de Brasília).

LEIA-SE:conta

Data de abertura da sessão pública: Dia 30/10/2025 às 
09:00mim (horário de Brasília).

Urupá-RO, 15 de outubro de 2025.

Franciane do Amaral Alencar Ramirez
Pregoeira/Agente de Contratação

Decreto n. 336/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE URUPÁ

OPERAÇÃO “ARUR BETACH”

A operação recebeu o nome de “Arur Betach”, expressão
 do hebraico que significa “maldito o que confia”

Influenciadora envolvida com 
organização criminosa é presa 

(Da Redação) 
A Polícia Civil de 
Rondônia, por inter-
médio da 1ª Delega-
cia de Repressão ao 
Crime Organizado 
(Draco 1), sedia-
da em Porto Velho, 
vinculada ao Depar-
tamento de Combate 
à Corrupção e ao 
Crime Organizado 
(Decco) deflagrou, 
na quarta-feira (15), 
a Operação Arur 
Betach, com o ob-
jetivo de cumprir 
mandados de busca 
e apreensão e pri-
são preventiva em 
desfavor de uma 
influenciadora digi-
tal investigada por 
ordenar que mem-
bros da organização 
criminosa Comando 
Vermelho aplicas-
sem castigo físico, 
na modalidade de 
tortura, contra dois 
indivíduos suspeitos 
de praticarem furto 
em sua residência.

As investigações 
conduzidas  pela 
Draco 1 apontam 

Foto: Assessoria/Divulgação

que a investigada 
mantém estreitos 
vínculos com a refe-
rida facção crimino-
sa, da qual faz parte.

Após tomar co-
nhecimento do fur-
to ocorrido em sua 
casa, enquanto se 
encontrava fora do 
estado, determinou 
que integrantes da 
facção localizassem 
os supostos auto-
res com o intuito de 
recuperar os bens 
subtraídos e aplicar 

punição mediante 
tortura.

Mesmo ciente da 
gravidade dos fa-
tos, a investigada 
optou por não acio-
nar as autoridades 
competentes, agindo 
deliberadamente à 
margem da lei, mo-
tivada por vingança 
pessoal, em clara 
afronta ao ordena-
mento jurídico.

A operação rece-
beu o nome de “Arur 
Betach”, expressão 

do hebraico que sig-
nifica “maldito o que 
confia”, em referên-
cia à passagem bí-
blica “Maldito o ho-
mem que confia no 
homem”. A citação 
foi publicada pela 
própria investiga-
da em uma de suas 
redes sociais, logo 
após os fatos que são 
objeto da presente 
investigação. 

Com informa-
ções da Assessoria/
PC.

(Da Redação) O 
governo de Rondônia 
realizou, na segun-
da-feira (13), a for-
matura de 50 novos 
sargentos da Polícia 
Militar em Ji-Paraná. 
A cerimônia integra 
o ciclo de formaturas 
do Curso de Formação 
de Sargentos (CFS 
2025), que totaliza 
255 formandos em 
todo o estado. As so-
lenidades consolida 

o compromisso do 
governo em fortalecer 
a segurança pública 
e valorizar os pro-
fissionais que atuam 
na linha de frente da 
proteção à sociedade .

A capacitação faz 
parte das ações de 
fortalecimento da 
segurança pública, 
com foco em prepa-
rar profissionais para 
funções de comando e 
liderança. O curso foi 

desenvolvido em duas 
modalidades, presen-
cial e a distância, com 
duração total de sete 
meses e conteúdos 
voltados a técnicas 
operacionais, atendi-
mento pré-hospitalar 
de combate, chefia e 
liderança.

O Curso de Forma-
ção de Sargentos 2025 
iniciou em 7 de abril, 
sob coordenação do 
Capitão PM Bentes, 

com polos distribuí-
dos em Porto Velho, 
Guajará-Mirim, Ari-
quemes, Ji-Paraná, 
Cacoal e Vilhena. A 
maioria dos partici-
pantes é oriunda do 
Curso de Formação 
de Soldados de 2010, 
representando a con-
tinuidade do aperfei-
çoamento profissional 
dentro da corporação. 
Com informações da 
Assessoria/PM.

FORMATURA

2º Batalhão da PM ganha novos sargentos

CRIMES BÁRBAROS I - Polícia pren-
de casal acusado de homicídios cruéis

A Polícia Civil de Rondônia, por meio 
da Delegacia de Homicídios e Proteção à 
Pessoa (DHPP), deflagrou uma ação con-
junta com a Polícia Civil do Amazonas, 
na terça-feira (14), que resultou no cum-
primento de mandados de prisão preven-
tiva contra o casal Z. R. de A. e E. da S. 
P., considerados de alta periculosidade. 
Os investigados foram localizados e pre-
sos em Manaus (AM), em uma operação 
integrada entre a DHPP de Porto Velho e 
a Polícia Civil do Amazonas. As diligên-
cias integram as investigações conduzi-
das pela DHPP de Rondônia, que apuram 
dois homicídios qualificados e ocultação 
de cadáver.

CRIMES BÁRBAROS II - Polícia 
prende casal acusado de homicídios 
cruéis

De acordo com o inquérito policial, em 
16 de novembro de 2023, o casal assassi-
nou e esquartejou o corpo de C. R. S. L., 
de 36 anos, seu vizinho. O crime ocorreu 
em Porto Velho, e o corpo da vítima foi 
abandonado às margens do rio Madeira, 
nas proximidades do bairro Cai N’Água, 
região central da cidade. Meses depois, 
em agosto de 2024, os mesmos crimino-
sos voltaram a agir. Desta vez, mataram, 
incendiaram e descartaram o corpo de S. 
S., proprietária da residência que havia 
sido alugada pelo casal. O crime, come-
tido com extrema brutalidade, teria sido 
motivado por desavença relacionada a 
uma dívida de dois meses de aluguel, no 
bairro Lagoa, zona leste de Porto Velho.
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Av. Afonso Pena, nº 2122 – Setor 04 - CEP: 76.928-000 - Fone: (069) 3645-1145 

 
DECRETO Nº 214/GAB/2025                                             De, 15 de Outubro de 2025. 

 
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
APROVADOS NO 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO - 
2025”. 

 

O Prefeito do Município de Teixeirópolis/RO, no uso de suas atribuições 

legais.     
D E C R E T A 

 
O Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, OSMY TOLEDO DE SOUZA, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe na Lei Complementar nº 

002/2010, que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 

de Teixeirópolis”, 

 Considerando o resultado do 1º Processo Seletivo Simplificado para 

Contratação de Pessoal por Prazo Determinado – 2025 através do Processo 

Administrativo nº 00437.03.03-2025, por força do Edital nº 001/2025  

 

RESOLVE:  

Art. 1° Convocar o seguinte candidato aprovado no 1º Processo Seletivo 

Simplificado para Contratação de Pessoal por Prazo Determinado - 2025 para 

comparecer ao Núcleo de Recursos Humanos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, no 

horário das 07h00min às 13h00min, munido de todos os documentos relacionados 

no Edital de nº 001/2025 em seu item 16.2: 

 

CONVOCADOS AO CARGO DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM 
 

Nome do Candidato Cargo Classificação 

ROSANA FERREIRA DA 

SILVA 

TÉCNICO 

ENFERMAGEM 

5° 

MAGDA CELESTINO TÉCNICO 7° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
                                ESTADO DE RONDÔNIA 

                             PREFEITURA DE TEIXEIRÓPOLIS-RO 
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Av. Afonso Pena, nº 2122 – Setor 04 - CEP: 76.928-000 - Fone: (069) 3645-1145 

ENFERMAGEM 

VAGLIANE DAS GRAÇAS 

PEREIRA CORRÊIA 

TÉCNICO 

ENFERMAGEM 

8° 

JOSIANE GONÇALVES TÉCNICO 

ENFERMAGEM 

9° 

PATRICIA LUCIO OZEKI TÉCNICO 

ENFERMAGEM 

10° 

ROSENILDA ZANOTTO DA 

CRUZ 

TÉCNICO 

ENFERMAGEM 

12° 

 
 

Art.2 º Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração, Fazenda e Esporte, em grau de recurso ao Prefeito 

Municipal. 

 Art. 3 ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Castanheiras/RO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais torna público a ADJUDI-
CAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO, Concorrência eletrônica  nº 
002/2025 TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL processo 
sob o N° 591/PMC/2025, cujo o objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA, ESPECIALIZADA 
EM CONSTRUÇÃO CIVIL COM SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRAS, PARA CONSTRUÇÃO IMPLANTAÇÃO DE 
01 (UMA) PONTE DEFINITIVA DE AÇO ESTRUTURAL 
E CONCRETO ARMADO - RIO PALHA LINHA 172, KM 
6,5 LADO SUL, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CASTANHEIRAS/RO,CONFORME PROJETO BÁSI-
CO/EXECUTIVO. EMENDA ESPECIAL PROGRAMA 
09032025 - Plano de Ação: 09032025- 078881/2025, tendo 
como vencedor do certame a empresa, CONSTRUTORA VAL-
TRAN LTDA - 07.577.306/0001-54, no valor: 2.143,834,45 
(dois milhões cento e quarenta e três mil, oitocentos e trinta 
e quatro reais e quarenta cinco centavos).

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 - SECOL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Requisitante: Instituto de Previdência Municipal de 
Vale do Paraiso/RO (IPMVP). 
Processo de nº 102/IPMVP/2025. 

Objeto: Contratação de empresa qualificada para prestar 
serviços técnicos específicos para RPPS no âmbito da admi-
nistração pública municipal de assessoria previdenciária; 
de assessoria na concessão de benefícios e compensação 
previdenciária; de estudos, planejamento e realizações 
de eventos relacionados à RPPS (palestra), estes com 
suporte técnico virtual e a realização de 01 (um) visita 
técnica mensal in loco, ou quando necessário; de cessão de 
direitos de uso de software de sistema de gerenciamento 
para Regime Próprio de Previdência Social 100% (cem por 
cento) WEB, com emissão de guia com código de barras, 
incluindo a sua instalação, importação/migração de todos 
os dados existentes, bem como serviços de manutenção, 
suporte, atualização e capacitação da equipe do Instituto, 
estes com suporte técnico virtual e a realização de 01 (um) 
visita técnica mensal in loco, ou quando necessário e; de 
consultoria atuarial mensal com elaboração de relatório 
da avaliação atuarial anual, elaboração de relatório de 
gestão atuarial, elaboração de estudos atuariais e relatório 
de aderência das hipóteses atuariais, com suporte técnico 
virtual e a realização de 02 (dois) visitas técnicas semes-
tral in loco, ou quando necessário, e  condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
Valor estimado de R$ 125.460,00 (cento e vinte e cinco mil 
quatrocentos e sessenta reais).

Data para cadastro de propostas: 17/10/2025, a partir das 
08H00min, finalizando às 08h59min do dia 03/11/2025. Início 
da Sessão Pública: 03 de novembro de 2025, às 09h00min 
(Horário de Brasília). 

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). 

A retirada do Edital e seus anexos completo poderá ser efetua-
da gratuitamente através do portal transparência do Município: 
https://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/. 

Informações Complementares no Setor de Compras e Licita-
ções, sito na Av. Paraiso, n° 2601, Setor 01, Vale do Paraiso/
RO, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, 
exceto feriado. e-mail “cpl@valedoparaiso.ro.gov.br.

Vale do Paraiso/RO, 15 de outubro de 2025. 

Filipe Magalhães Gil
Pregoeiro

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 28/2025

Processo Administrativo n° 844/2025
Ampla Participação

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Objeto: 
Aquisição de Veículos e Equipamentos Permanente para a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio 
- SEMAIC e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públi-
cos - SEMOSP, por meio de Sistema de Registro de Preços; 
Suspende-se o presente certame Considerando o equívoco 
identificado no cadastramento dos itens do Pregão Eletrônico 
nº 28/2025, que foram indevidamente classificados como 
exclusivos para Microempresas (ME) e Empresas de Peque-
no Porte (EPP), quando, na realidade, tratam-se de itens de 
ampla concorrência, determino a suspensão do certame para 
as devidas correções na plataforma, após os devidos ajustes 
estaremos remarcado a abertura da sessão Local de realiza-
ção do certame: www.licitanet.com.br; Informações: Outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 
ou no e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br.

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 15/10/2025.

Melissa de Cássia Barbieri
Pregoeira – Port. 306/GP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 79/CPL/PMSFG/RO/2025

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, por intermé-
dio do setor de Compras e Licitações, Portaria nº 828/2025, no 
uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados 
que o Processo n° 1348/2025, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em ofertar os cursos de: “Estética/
Maquiagem e Curso de Cílios e Designer de Sobrance-
lhas” para atender a demanda da Secretaria Municipal 
do Desenvolvimento Social e Família de São Francisco 
do Guaporé/RO, conforme demais informações contidas no 
documentos pertinentes ao processo, regido nos termos da lei 
14.133/2021, conforme consta no memorando de abertura, e 
também descrito no plano anual de contratação da secretaria 
em pauta, teve DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme 
artigo 74 § III f) da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alte-
rações posteriores, em favor da empresa T. H. SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 42653416/0001-59, 
no valor total de R$ 59.980,00 (cinquenta e nove mil, 
novecentos e oitenta reais).

Outras informações encontram-se disponíveis no site http://
www.saofrancisco.ro.gov.br//.

São Francisco do Guaporé/RO, 13 de outubro de 2025.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 828/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90077/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de 
disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo 
objeto é a Aquisição de água mineral condicionada em galão 
de 20l, copo de 300ml, garrafas de 500ml com e sem gás e 
vasilhames garrafões plásticos de 20l. Processo Adminis-
trativo 1- 7882/2025 - SUPECOL. Valor Total Estimado: 
R$ 850.094,49 (oitocentos e cinquenta mil, noventa e quatro 
reais e quarenta e nove centavos). Data de Abertura: 
30/10/2025. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). 
Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras infor-
mações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 15 de outubro de 2025. 

Thaynara de Sousa Marconi Leite 
Pregoeira 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90076/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Aquisição de Aparelhos de Ar condicionado. Processo Admi-
nistrativo 1-5679/2025 – SEMUSA. Valor Total Estimado: 
R$ 2.160.138,78 (Dois milhões, cento e sessenta mil, cen-
to e trinta e oito reais e setenta e oito centavos). Data de 
Abertura: 31/10/2025. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 15 de outubro de 2025. 

ÂNGELO SIMÕES 
Pregoeiro 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 16 de  outubro  de 2025 - Correio Popular2-2

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 61/2025

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil 
testada com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto 
Alegre, São Francisco do Guaporé – Rondônia, através 
da Comissão Licitações, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar na forma do disposto da 
Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, 
tendo como objeto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL E ENGENHARIA, 
SOB A FORMA DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, INSTA-
LAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
ELEMENTOS DECORATIVOS QUE COMPORÃO A 
DECORAÇÃO NATALINA DE 2025 DO MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, INTITULADA 
“NATAL DE LUZ 2025”

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 3097/2025 
(SEGPLAN)

b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO

c) ABERTURA: 30/10/2025 às 8h10 horário de Brasília

d) VALOR DA RESERVA: R$608.146,22 (seiscentos oito 
mil, cento quarenta seis reais e vinte dois centavos)

e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br

                                        O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis, e poderão ser adquiridos na Sala da Comissão de 
Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, http://
www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.     

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

Port: 828/2025

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 62/2025

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil 
testada com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto 
Alegre, São Francisco do Guaporé – Rondônia, através 
da Comissão Licitações, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar na forma do disposto da 
Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, 
tendo como objeto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO INSTALA-
ÇÃO E SUPORTE DE DISPOSITIVO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PRESENÇA POR MEIO DE 
AUTENTICAÇÃO DA FACE, COM SISTEMA WEB 
DE TRANSMISSÃO CLOUD E GERENCIAMENTO.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 2644/2025 
(SEMED)

b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO

c) ABERTURA: 30/10/2025 às 12h10 horário de Brasília

d) VALOR DA RESERVA: R$249.485,48 (Duzentos qua-
renta nove mil, quatrocentos oitenta cinco reais e quarenta 
oito centavos)

e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br

                                        O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis, e poderão ser adquiridos na Sala da Comissão de 
Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, http://
www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.     

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

Port: 828/2025

EXTRATO DE TERMO 
DE RESCISÃO CONTRATUAL

Processo n. º 877-1/2023
Contrato n. º 014/PGM/2024
Distratante: MUNICÍPIO DE ALVORADA D´OESTE/RO
Distratada: ROSANGELA MENEGUCI DIAS

Objeto: Termo de Rescisão Bilateral de Contrato Administra-
tivo de prestação de serviços de professora pedagoga, carga 
horário 40 horas semanais, para a Secretaria Municipal de 
Educação, a partir do dia 04 de agosto de 2025.
Data: 10/09/2025

Assinam:
JAIR LUIZ – Prefeito Municipal
MAURI VIDAL RIBEIRO – Secretário Municipal de Edu-
cação (SEMED) - Distratante
ROSANGELA MENEGUCI DIAS - Distratada
Obs.: Termo de Rescisão assinado nos respectivos autos.

EDITAL Nº 001/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL VALE DO PARAÍSO/RO

DATA DO LEILÃO: 06 de novembro de 2025 
OBSERVAÇÃO: Sobrevindo feriado na data designada para 
venda, esta realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente. 

LEILÃO DOS BENS RECUPERÁVEIS INICIARÁ às 
09:00 horas 
LEILÃO DOS BENS SUCATAS INICIARÁ em após o leilão 
dos bens recuperáveis.

DATAS PARA VISITAÇÃO: nos dias 03, 04 e 05 de no-
vembro de 2025, no horário de 07h30 às 12h30.

LOCAL PARA VISITAÇÃO: Móveis inservíveis do Lote 
12 - prédio Amorim-Almoxarifado da Prefeitura na Av 
Paraná, no colegio da ivonete venançio / Veículos: Lote 02-
03-04-07-08-09-10--22–31-34-35-37-38- 42 (pátio do prédio 
Amorim Almoxarifado da Prefeitura na Av Paraná, Lote 01, 
06, 05,11,14,15,16, 17,18,19,20,21,23,24,25,26,27,28,29,30,
32,33,35,36,39,40 e 41Garagem da SEMOSP na Av. Paraná, 
lote 06 e 07 pátio da Prefeitura na Av Paraíso, onde maiores 
informações poderão ser adquiridas com a comissão de leilão 
no horário das 8:00h às 13:30hs, de segunda a sexta feira, pelos 
telefones: (69) 99271-0044.

FORMA DE PAGAMENTO: transferência bancária con-
forme edital de leilão. 

Maiores informações Telefones: 99271-0044 - 3464-1462 e 
99268-0027. 

O LEILÃO SERÁ ELETRÔNICO: Somente através do 
site: https://www.leiloesaguiar.com.br/

EDITAL COMPLETO:https://www.leiloesaguiar.com.br/

SITE DA PREFEITURA: https://www.valedoparaiso.
ro.gov.br/site

CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0004-85, 
Estabelecida a AV. EDSON LIMA DO NASCIMENTO, 
Nº 2845, CAFEZINHO, JI-PARANÁ/RO, SOLICITA O 
COMPARECIMENTO DE ANDREYNA KASSIA DIMAS 
DOMINGOS, CPF: 916.263.152-72 PARA RETORNAR AS 
SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, O NÃO COMPARECIMEN-
TO DENTRO DO PRAZO DETERMINADO PODE SER 
CARACTERIZADO JUSTA CAUSA POR ABANDONO 
DE EMPREGO. 

CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0008-09, 
Estabelecida a Rua MISSIONARIO GUNNAR VINGREN, 
Nº 1720, NOVA BRASILIA, JI-PARANÁ/RO, SOLICITA 
O COMPARECIMENTO JEAN CARLOS LIMA, CPF: 
082.353.292-55 PARA RETORNAR AS SUAS ATIVIDADES 
LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, O NÃO COMPARECIMENTO DENTRO DO 
PRAZO DETERMINADO PODE SER CARACTERIZADO 
JUSTA CAUSA POR ABANDONO DE EMPREGO. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

  

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 3465 1228 (069) 3465 1112  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
1 

 

                                                             EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 259/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2025 

 

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos termos da lei federal 14.133/21, Decreto 

197/GAB/22 e Decreto 200/GAB/22, REGISTRAR OS PREÇOS. 

 

ATA Nº 142/2025/PMT - FORNECEDOR: ANA P. BRITO DE ALMEIDA LTDA - CNPJ: 

30.860.667/0001-25 valor total: R$ 1.599.588,60 (um milhão quinhentos e noventa e nove mil, 

quinhentos e oitenta e oito mil e sessenta centavos).  

 

 

Prazo de Validade: 12 meses. 

Obs.: A íntegra das atas, poderá ser obtida no site da  

Prefeitura Municipal de Teixeirópolis  

https://athus4.teixeirópolis.ro.gov.br/transparencia/processo_licitação/. 

 
 
 

Teixeirópolis/RO, 15 de outubro de 2025. 
                                                 
 

 
 

 
Valdeir Eloy da Silva 
Agente de Contratação 

Portaria n°113/GAB/2025 

 
 
 
 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA,  no  site 
 www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR  ITEM, 
 método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA 
 MEI/ME/EPP  ,  Visa  qualificar  empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as 
 regras  do  edital  e  anexos,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto 
 Municipal  nº  3.425/2023  ,  Decreto  Municipal  2.125/2017  ,  Lei  Federal  123/2006  ,  e  demais 
 legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  15/10/2025 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/10/2025 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 29/10/2025 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados no horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 15 de Outubro de 2025. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  1032/  SEMSAU  /2025  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  068/PMMS/2025  Valor estimado:  R$  43.011,00 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 
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EMPRESA JORNALISTICA 
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Assinado de forma digital por 
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Dados: 2025.10.15 16:33:04 -04'00'



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 16 de  outubro  de 2025 - Correio Popular 2-3

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 58/2025

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil 
testada com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto 
Alegre, São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da 
Comissão Licitações, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021, licitação na modalidade de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR 
PREÇO, tendo como objeto a: AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS INJETÁVEIS E OUTROS PARA FARMÁCIA 
BÁSICA MUNICIPAL.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 3018/2025 
(SEMUSA)

b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO

c) ABERTURA: 29/09/2025 às 9h40 horário de Brasília

d) VALOR DA RESERVA: R$13.870.001,14 (Treze milhões, 
oitocentos setenta mil, um real e quatorze centavos)

e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br

                                        O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis, e poderão ser adquiridos na Sala da Comissão de 
Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, http://
www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.     

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

Port: 828/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ
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TERMO DE ADESÃO N° 02/2025 PROCESSO Nº 69/IMPES/2025 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2025 
REFERENTE AO  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 240/2025 DO MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO. 
 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 
de São Francisco - IMPES, por intermédio do setor de Compras e Licitações, Portaria nº 
828/2025, torna-se público a Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 03/2025, decorrente do 
Processo Eletrônico Nº 240/2025, via Sistema de Registro de Preços, realizado pelo município de 
São Francisco do Guaporé/RO, tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de gêneros alimentícios, para atender as necessidades do instituto. Os serviços deverão ser 
executados por unidade de medida, conforme descrito a seguir: 
 
EMPRESA DETENTORA: AMARAL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E ARMAZENS 
LTDA 
CNPJ: 39.957.771/0001-07 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UND. VALOR 
TOTAL 

01 

Margarina om sal, Marcas de 
Referência: Delícia, Quali, Vigor 
ou Becel feita à base de óleo 
vegetal, com validade mínima de 8 
meses a contar da entrega. 
Embalagem de 12x500g. 

CX 02 R$ 120,00 R$ 240,00 

02 

Leite integral, tipo longa vida, 
embalagem UHT individual de 1L, 
com prazo de validade mínima de 
6 meses a contar da entrega, 
Composição: leite de vaca, 
estabilizantes trifosfatos de sódio, 
citrato de sódio, monofosfato de 
sódio e difosfato de sódio. 12x1L. 

CX 03 R$ 78,00 R$ 234,00 

03 

Açúcar cristal Marcas de 
Referência: Itamarati, União, 
Sonora ou Guarani de origem 
vegetal, obtido da cana de acúcar, 
com cristais transparentes e 
uniformes e sabor doce; com teor 
de sacarose mínimo de 99,3p/p, 
admitindo umidade máxima de 
0,3p/p;sem fermentação, isento de 

FRD 02 R$ 67,50 R$ 135,00 
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01 

Margarina om sal, Marcas de 
Referência: Delícia, Quali, Vigor 
ou Becel feita à base de óleo 
vegetal, com validade mínima de 8 
meses a contar da entrega. 
Embalagem de 12x500g. 

CX 02 R$ 120,00 R$ 240,00 
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Leite integral, tipo longa vida, 
embalagem UHT individual de 1L, 
com prazo de validade mínima de 
6 meses a contar da entrega, 
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estabilizantes trifosfatos de sódio, 
citrato de sódio, monofosfato de 
sódio e difosfato de sódio. 12x1L. 
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com cristais transparentes e 
uniformes e sabor doce; com teor 
de sacarose mínimo de 99,3p/p, 
admitindo umidade máxima de 
0,3p/p;sem fermentação, isento de 
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sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou 
vegetais. Embalagem de 10x2Kg. 

VALOR TOTAL R$ 609,00 
 
 
EMPRESA DETENTORA: A N DE OLIVEIRA COMÉRCIO 
CNPJ: 33.276.673/0001-28 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UND. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Café, Marcas de Referência: Caboclo, 
Três Corações, pilão ou Melitta torrado e 
moído em pó especial, arábica, com selo 
de pureza ABIC tipo tradicional, em 
embalagens a vácuo de 10X500G. A 
validade deve ser de, no mínimo, 6 meses 
a contar da entrega 

FRD 02 R$ 390,00 R$ 780,00 

VALOR TOTAL R$ 780,00 

 

EMPRESA DETENTORA: PRODUTOS REALL NORTE LTDA 
CNPJ: 48.610.759/0001-12 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UND. 

VALOR 
TOTAL 

01 Biscoito de Maisena, Marcas de 
Referência: Marilan, Mabel, Todeschini 
ou Vitarella. Biscoito à base de Amido de 
milho, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, ovo sal, fermentos químicos, 
estabilizantes lecitinas de soja e 
aromatizantes idênticos ao natural. 
Embalagens de 20x300g. A validade 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses a contar 
da entrega do produto. 

CX 02 R$ 93,25 R$ 186,50 

02 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker, 
Marcas de Referência: Mabel, Marilan, 
Rancheiro ou Vitarella, biscoito composto 
por água e sal, farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, gordura ou óleo 
vegetal (livre de gordura trans); água, sal 

CX 02 R$ 93,40 R$ 186,80 
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e outras substancias permitidas. Não 
deverá conter: soja, gordura vegetal 
hidrogenada, orantes artificias. Deverá 
apresentar aspecto cor, sabor e textura 
próprios, sendo crocante e não murcha. 
Suas condições deverão estar de acordo 
com a legislação vigente de regulação 
sanitária de alimentos. A validade do 
produto deverá ser de, no mínimo, 6 meses 
a contar da entrega. Embalagens de 
20x300g. 

VALOR TOTAL R$ 373,30 

 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 14 de outubro de 2025.  
 
 
 

WEBERSON FERREIRA NILLIO 
Agente de Contratação 
Portaria nº 828/2025 
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TERMO DE ADESÃO Nº 21 PROCESSO Nº 3145/SEMUSA/2025 

ADESÃO COMO PARTICIPANTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/CIMCERO/SRP/2024 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/CIMCERO/2024 
PROCESSO Nº 1.179/CIMCERO/2024 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 

REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA – CIMCERO 
 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.254.422/0001 -56, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMUSA, torna -se público a adesão como participante da Ata de Registro de Preços Nº 
011/CIMCERO/SRP/2024, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 06/CIMCERO/2024, via Sistema 
de Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO 
CENTRO LESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA – CIMCERO, para aquisição de Insumos para 
atender as necessidades da Farmácia Municipal de Saúde do município de São Francisco do Guaporé, 
esta administração resolveu formalizar esta adesão. 
 
Infiniti Empreendimentos Ltda| Tipo: EPP/SS | CNPJ: 23.829.339/0001-09 | Endereço: Avenida 
Genei Uehara 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD V 
UNT V TOTAL 

0037 

AVENTAL DE PROCEDIMENTO, 30G/M², 
MANGA LONGA, TAMANHO ÚNICO, 
DIMENSÕES (C: 140 CM, L: 120 CM) EM 
POLIPROPILENO TNT, PUNHO COM 
ELÁSTICO, TIRAS NO PESCOÇO E NA 
CINTURA, COR BRANCA. POR UNIDADE. 

UN PRÓPRIA 1000 1,88 R$ 1.880,00 

0038 

AVENTAL DE PROCEDIMENTO, 40 G/M², 
MANGA LONGA, TAMANHO ÚNICO, 
DIMENSÕES (C: 140 CM, L: 120 CM) EM 
POLIPROPILENO TNT, PUNHO COM 
ELÁSTICO, TIRAS NO PESCOÇO E NA 
CINTURA, COR BRANCA. POR UNIDADE.  

UN PRÓPRIA 1000 1,89 R$ 1.890,00 

VALOR TOTAL: R$ 3.770,00 
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CINTURA, COR BRANCA. POR UNIDADE.  
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MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA| Tipo: Ltda/Eireli | CNPJ: 05.343.029/0001-90 | Endereço: Rua Dois E-
mail:empenho@medlevensohn.com.br 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD V 
UNT V TOTAL 

0395 

TIRA REAGENTE PARA MEDIÇÃO DE 
GLICEMIA CAPILAR, TIRA DE TESTE PARA 
DOSAGEM DE GLICEMIA CAPILAR EM 
SANGUE VENOSO, CAPILAR, ARTERIAL E 
NEONATAL. SÃO INDICADAS TANTO PARA 
USO PESSOAL COMO PARA USO 
PROFISSIONAL. DEVEM SER DEVEM SER 
COMPATÍVEIS COM O APARELHO 
GLICOSÍMETRO DA MARCA ON CALL PLUS 
JÁ EXISTENTE NO MUNICÍPIO. Cx. 50 

CX 

ON CALL 
PLUS II 
/ACON 
BIOTECH 

600 18,00 R$ 10.800,00 

VALOR TOTAL: R$ 10.800,00 

  
 

São Francisco do Guaporé/RO, 15 de outubro de 2025. 
 
 
 

WEBERSON FERREIRA NILLIO 
Agente de Contratação 
Portaria nº 828/2025 
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1º REALINHAMENTO DE PREÇOS ATA N. 022/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 434/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2025 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do Item 12 da Ata de 

Registro de Preços nº 022/2025, referente à execução de evento de Réveillon de grande porte, em 

virtude do aceite formal da CONTRATADA à contraproposta apresentada pela Administração 

Municipal, nos termos da Justificativa Técnica de Reequilíbrio constante do Processo nº 434/2025. 

 

O valor unitário do Item 12 passa a ser de R$ 38.967,50 (trinta e oito mil, novecentos e sessenta e sete 

reais e cinquenta centavos), em substituição ao valor anteriormente registrado na Ata de Registro de 

Preços nº 022/2025, mantendo-se inalteradas as demais condições, quantidades e especificações 

técnicas do item. 

O presente Termo Aditivo tem amparo no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que prevê a revisão contratual nas hipóteses de alteração dos encargos da contratada em decorrência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, bem como no princípio da 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos. 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas, condições, prazos e obrigações constantes da Ata 

de Registro de Preços nº 022/2025, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

 

Ficam ratificadas e confirmadas todas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 022/2025, 

que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo. 

 

VALDEIR ELOY DA SILVA 

Agente de Contratação / Pregoeiro 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
RESOLUÇÃO 023/CMS – TEIXEIROPOLIS/RO/2025 

Dispõe sobre a aprovação de investimento em equipamentos hospitalares no âmbito da 
rede municipal de saúde conforme plano de ação anexo ao Oficio nº 234/SEMSAU/2025. 
 
Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, na sala de reuniões 
do Conselho Municipal de Saúde – CMS, localizada na Rua Duque de Caxias, s/n, antiga UBS, 
foi realizada a 8ª Reunião Ordinária do CMS, com base nas atribuições conferidas pelas Leis 
Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990, bem como pela Lei Municipal nº 277/2005, de 26 de 
setembro de 2005. 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de 
Saúde, que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem ser 
instituídos por Lei Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, conforme determina a Lei nº 
8.142/1990; 
 

RESOLVE: Art. 1º – Fica aprovado o investimento no valor total de R$ 1.395.264,59 (um 
milhão, trezentos e noventa e cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos), A aprovação atende à solicitação formal da Secretaria Municipal de Saúde, por meio 
do Ofício nº 234/SEMSAU, datado de 15 de agosto de 2025. destinado à aquisição de 
equipamentos hospitalares. A aprovação foi realizada por unanimidade dos conselheiros 
presentes, após ampla discussão. 
 
Parágrafo único – O objetivo do investimento é fortalecer a rede municipal de saúde, ampliar 
a capacidade de atendimento e melhorar os serviços prestados à população. 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 
 

Teixeirópolis, Rondônia - 01de outubro de 2025 
 

 
______________________________ 

ANTONIO PINTO SOBRINHO 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

Homologo a Resolução N º 023/2025 CMS – Nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990. 

 
 

_________________________________ 
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA  
Secretário Municipal de Saúde 

Port. nº. 135/GAB/2025 de 11/06/2025                   
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 16 de  outubro  de 2025 - Correio Popular2-4

PEDIDO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO

A São Lucas Medicina e Segurança do Trabalho Ltda., CNPJ: 
47.540.192/0001-92, localizado na Av. JK nº 1101 Bairro Casa 
Preta, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 15/10/2025, 
a Licença Municipal de Localização, para a atividade de 
Atividades de apoio à gestão de saúde.

PEDIDO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

A São Lucas Medicina e Segurança do Trabalho Ltda., CNPJ: 
47.540.192/0001-92, localizado na Av. JK nº 1101 Bairro Casa 
Preta, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 15/10/2025, 
a Licença Municipal de Instalação, para a atividade de Ativi-
dades de apoio à gestão de saúde.

PEDIDO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

A São Lucas Medicina e Segurança do Trabalho Ltda., CNPJ: 
47.540.192/0001-92, localizado na Av. JK nº 1101 Bairro Casa 
Preta, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 15/10/2025, a 
Licença Municipal de Operação, para a atividade de Atividades 
de apoio à gestão de saúde.

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO No 003/PMJ/2025 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento – SEMAFO.
Processo nº 5952/PMJ/2025. 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO tem por objetivo 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
CUJA FINALIDADE É A VIABILIZAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA, TAXAS 
DIVERSAS E DEMAIS RECEITAS EMITIDAS PELO 
MUNICÍPIO EM SEU FAVOR, POR QUALQUER MODA-
LIDADE DE COBRANÇA. Prazo para Inscrição:  segunda 
a sexta-feira, no horário compreendido entre 07h:30min 
às 11h:30min e 13h:30min às 17h:30min, iniciando as 
08h00min do dia 20 de outubro de 2025, finalizando às 
07h30min do dia 03 de dezembro de 2030 (horário local). 
Local de Inscrição: E-mail: supel@jaru.ro.gov.br e Presen-
cial: Superintendência de Licitações e Contratos, localizada 
na Rua Raimundo Cantanhede, nº 1080 – Setor 02 – CEP: 
76.890-000 – JARU/RONDÔNIA, munidos dos documentos 
exigidos no presente Edital.

Jaru, terça-feira, 14 de outubro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria nº 316/GP/2025

Presidente da Comissão de Chamamento
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MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 652

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PREFEITO do(a) MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 032/2025 referente à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA REFERENTES À CONSTRUÇÃO DA PONTE LOCALIZADA NA
LINHA 24, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : JC SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA - 37.646.562/0001-17

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

1 1,00 SERVICO SERVIÇO SERVIÇO R$ 40.000,00 R$ 40.000,0000 R$
230.147,80

R$ 230.147,80 82,6198
%

R$
190.147,80

Descrição: PROJETO DE CONSTRUCAO DE PONTE MISTA DE CONCRETO E ACO, sobre o rio Mandi, linha 24, contento os seguintes projetos:
Arquitetonico,Estrutural,Detalhamento,Plano deControle Ambiental, Orcamentoe Memorial,Estudo hidrologico),com extensao de (45m linear e largura de 5,60m linear

Subtotal
Adjudicado:
R$ 40.000,00

Subtotal
Orçado: R$
230.147,80

82,6198
%

R$
190.147,80

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 40.000,00 R$ 230.147,80 82,6198 % 190.147,80

Teixeirópolis - Rondônia, 15 de Outubro de 2025

OSMY TOLEDO DE SOUZA
PREFEITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
GABINETE DO PREFEITO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 259 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO, HOMOLOGA 
nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do procedimento 
licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCERIZADOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
 
 

FORNECEDOR  CNPJ 

FACILITA SERVIC LTDA 30.860.667/0001-25 
  

 
 

TOTAL 
ADJUDICADO  

TOTAL ORÇADO  ECONOMIA % ECONOMIA  R$ 

R$ 1.599.588,60 R$ 1.960.272,60 18,3996% 360.684,00 
 
 

Teixeirópolis/RO, 14 de Outubro de 2025 
 

 
 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99368-2499 

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

Objeto: Registro de Preços Para Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos 

 

A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, por meio do Departamento 

de Contratação, em conformidade com os arts. 124, 135 e 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, torna público o deferimento do pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro formulado pela empresa DF MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 

44.656.846/0001-50, contratada por meio da Ata de Registro de Preços nº 038/2025, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2025, cujo objeto é o Registro de Preços para 

Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos. 

A solicitação fundamentou-se em aumento comprovado dos custos de aquisição do 

produto Salbutamol Sulfato 0,05mg/ml (item 141), em virtude de alterações na carga 

tributária nacional (Lei Complementar nº 214/2025) e de variações no mercado 

farmacêutico, fatores que impactaram significativamente a execução contratual. 

Após análise técnica e econômica realizada pelo Departamento de Contratação, 

constatou-se variação real de 18,18% entre o valor originalmente adjudicado e o preço 

atual de mercado, confirmando o desequilíbrio na equação contratual. 

Em razão do exposto, fica reconhecido e autorizado o reequilíbrio econômico-financeiro 

do item 141, com os seguintes parâmetros: 

• Valor originalmente adjudicado: R$ 12,39 (unidade); 

• Variação comprovada: 18,18%; 

• Valor reequilibrado: R$ 14,64 (unidade). 

A medida visa restabelecer as condições originais da proposta, assegurando a 

continuidade do fornecimento, o cumprimento das obrigações contratuais e a preservação 

do interesse público. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99368-2499 

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 

Teixeirópolis – RO, 15 de outubro de 2025 

 

 

Valdeir Eloy da Silva 
Agente de Contratação 

Portaria 0113/GAB/2025 
 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
RESOLUÇÃO 024/CMS – TEIXEIROPOLIS/RO/2025 

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão do 2º Quadrimestre de 2025 da 
Secretaria Municipal de Saúde de Teixeirópolis. 
 
No dia 14 de outubro de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, nas dependências da sala de 
reuniões do Conselho Municipal de Saúde – CMS, situada na Rua Duque de Caxias, s/n, antiga 
UBS, realizou-se a 4ª Reunião Extraordinária do CMS, conforme as atribuições previstas nas 
Leis Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990, bem como na Lei Municipal nº 277/2005, de 26 
de setembro de 2005. 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de 
Saúde, que em sua Segunda Diretriz determina que os Conselhos de Saúde devem ser instituídos 
por legislação Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, conforme estabelece a Lei nº 
8.142/1990; 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 307/SEMSAU/2025, que encaminha o Relatório de Gestão 
referente ao 2º Quadrimestre de 2025; 
 
CONSIDERANDO a apresentação técnica realizada pelos representantes da empresa TWI, 
contratada para apoio à gestão municipal de saúde; 
 
CONSIDERANDO os esclarecimentos prestados aos membros deste Conselho durante a 
reunião extraordinária, e a deliberação do plenário que aprovou por unanimidade o referido 
relatório; 

 
RESOLVE: Art. 1º – Fica aprovado o Relatório de Gestão do 2º Quadrimestre de 2025 da 
Secretaria Municipal de Saúde de Teixeirópolis, conforme apresentado e discutido em reunião 
extraordinária deste Conselho. 
 
Art. 2º – A presente aprovação atende à solicitação formal da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Ofício nº 307/SEMSAU, datado de 03 de outubro de 2025. 
 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 
 

Teixeirópolis, Rondônia – 15 de outubro de 2025 
 

 
______________________________ 

ANTONIO PINTO SOBRINHO 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

Homologo a Resolução N º 024/2025 CMS – Nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990. 

 
 

_________________________________ 
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA  
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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